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Ajuda permanente ao micro
CONJUNTURA / Senado aprova projeto de lei que torna definitivo o Pronampe, programa de auxílio amicro e pequenas
empresas. Em 2020, mais de 500mil empreendedores receberamR$ 37 bilhões em crédito. Proposta vai para sanção presidencial

Aprovado
novouso
doFGTS
para imóvel

HABITAÇÃO

» SARAH TEÓFILO

O
Senado Federal aprovou,
ontem, um projeto que
torna o ProgramaNacio-
nal de Apoio àsMicroem-

presas e Empresas de Pequeno
Porte (Pronampe)umapolíticade
Estado permanente. O Pronampe
foi criado durante a pandemia da
covid-19, comomedida parami-
tigar os efeitos da crise econômi-
ca gerada pela crise sanitária. Ele
concede crédito com juros redu-
zido amicro e pequenas empre-

sas. No novo projeto, houve um
aumentoda taxade juros emrela-
ção aoprogramaoriginal.
O projeto de lei, do senador

JorginhoMello (PL-SC), foi apro-
vado pelos senadores emmarço
deste ano, e foi à Câmara dos De-
putados. Após recebermudanças
na Casa, teve que retornar ao Se-
nado para mais uma análise, e
agora segue para sanção presi-
dencial. O presidente Jair Bolso-
naro poderá sancionar ou vetar o
texto completo, ou apenas alguns
trechos.Osvetos são, emseguida,

analisados pelo Congresso, que
poderámanter ouderrubar.
Podem pedir financiamento

pelo Programamicroempreende-
doresindividuais(MEI),microem-
presas com faturamento anual de
até R$ 360mil e empresas de pe-
quenoportecomfaturamentoan-
ual de até R$ 4,8milhões. O pro-
grama foi instituído emmaio do
ano passado e concedeu crédito
demais deR$ 37 bilhões a 517mil
micro e pequenos empreendedo-
res, e os empréstimos são subsi-
diados através do FundoGaranti-

dordeOperações (FGO).
O presidente da Casa, Rodrigo

Pacheco (DEM-MG), por sua vez,
comemorou o avanço da iniciati-
va. Conforme oprojeto aprovado,
a linha de crédito concedida cor-
responderá a até 30% da receita
bruta anual calculada com base
noexercícioanterioraodacontra-
tação, a não ser que a empresa te-
nhamenos de umano de funcio-
namento. Nesse caso, o limite de
empréstimo corresponderá a 50%
do seu capital social ou a até 30%
de 12 vezes amédia da sua receita

brutamensal apuradanoperíodo.
As instituições financeiras

participantes poderão formalizar
operações de crédito no âmbito
do Pronampe nos períodos esta-
belecidos, observados os se-
guintes parâmetros: taxa de ju-
ros anualmáxima igual à taxa Se-
lic, acrescidade 1,25%sobreo va-
lor concedido, para as operações
concedidas até 31 de dezembro
de 2020; e de 6% sobre o valor
concedido, para as operações
concedidas a partir de 1º de ja-
neiro de 2021.

A senadora Kátia Abreu (PP-
TO), relatora do projeto, afirmou
que o programa precisa receber
mais recursos. Ela incluiu amaior
parte das alterações propostas
pela Câmara. O texto passou a
prever a inclusão de emendas
parlamentares como fonte de re-
cursosdoPronampe; adevolução
dos recursos não utilizados aoTe-
souro Nacional; a portabilidade
das operações de crédito; a proi-
biçãode“vendacasada”deoutros
produtos e serviços financeiros
comacontrataçãode crédito.

» ROSANA HESSEL

Os recursos do Fundo de Ga-
rantia do Tempo de Serviço (FG-
TS) poderão ser utilizados pelo
trabalhador para o pagamento
parcial ou total da compra de
imóvel enquadrados fora do Sis-
tema Financeiro Habitacional
(SFH). O Conselho Curador do
FGTS aprovou ontem, durante
reunião ordinária, a proposta pa-
ra regulamentar essa nova mo-
dalidade de uso do recurso do
trabalhador. A utilização do FG-
TS com esse fim já estava previs-
ta na Lei nº 13.932, de dezembro
de 2019, mas aguardava regula-
mentação.
Pela nova regra, o cotista po-

derá utilizar o FGTS na aquisição
do primeiro imóvel residencial
enquadrado no Sistema de Fi-
nanciamento Imobiliário (SFI),
com omesmo limite do SFH, de
R$ 1,5milhão.Também serão ob-
servadas asmesmas regras para o
valor máximo demovimentação
da conta vinculada, além dos cri-
térios e das condições estabeleci-
dos peloConselhoCurador.
As instituições financeiras têm

até 90 dias para se adaptar às no-
vas regras, a contar da data da di-
vulgação dos procedimentos dos
operadores, que têm 30 dias para
publicarem a resolução. Assim,
até setembro, a novamodalidade
entrará em vigor, segundo técni-
cos do governo.
O uso do FGTS no SFI foi um

dos oito itens de voto da pauta
do Conselho do FGTS. O repre-
sentante da Central Única dos
Trabalhadores (CUT) no Conse-
lho Curador do FGTS, José Abe-
lha, aprova a regulamentação
para saques para compra de
imóveis fora do SFH, mas critica
a ampliação dessas regras para
uso do Fundo. Ele defende uma
correção mais justa para o re-
curso dos trabalhadores.
Atualmente, a remuneração

do FGTS é de 3% ao ano, mais a
Taxa Referencial (TR), que está
zerada.“O fundo está sendodes-
capitalizado com a falta de cor-
reção e com o aumento do nú-
mero de saques que podem ser
feitos fora das regras originais”,
criticou. “O FGTS está perdendo
a essência para o qual foi cria-
do”, afirmou Abelha. “O que é
preciso fazer émelhorar a corre-
ção do FGTS, no mínimo, pela
inflação”, emendou.
Já a Confederação Nacional

do Sistema Financeiro (Consif )
alegou, em seu voto, a necessi-
dade de regulamentar os saques
do FGTS para moradia fora do
âmbito do SFH e consolidar as
regulamentações já realizadas
pelo Conselho Curador para os
saques para moradia enquadra-
das no âmbito do SFH.
A Consif tambémpropôs voto

favorável à portabilidade dos fi-
nanciamentos imobiliários, que
já está em vigor. A medida busca
atualizar os procedimentos ope-
racionais correntes praticados
nesse tipo de transferência de
operações. Esse itemeos demais
da pauta foram aprovados pelos
conselheiros.


